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01 - Introdução
É inquestionável a influência dos tributos na Administração Financeira das organizações, sendo imprescindível o exercício de uma administração ativa dos seus reflexos. Ao administrador, cabe ainda, duas outras qualidades importantes:

· A capacidade de eleger o exercício do legítimo Planejamento Tributário entre as soluções pouco ortodoxas ofertadas contentemente às empresas, e

· A administração dos procedimentos fiscalizatórios por parte do Estado, que vem instalando um verdadeiro “terror fiscal” entre os contribuintes, generalizando conceitos e utilizando-se de ferramentas questionáveis, como por exemplo quebra do sigilo bancário, informações da CPMF etc.

Não se trata de condenar a fiscalização do Estado, mas sim, atentarmos para os procedimentos preventivos que podem ser adotados na área financeira, visando a não exposição da empresa a estas situações, que, não raras vezes, trazem consigo um poder discricionário e de condenação prévia.

O Planejamento tributário, provem ao administrador financeiro as informações necessárias à efetiva gestão da carga tributária, através dos conceitos básicos dos processos que visam à economia legal de tributos e a prevenção de contingências fiscais.

tributo

O tributo é a principal fonte geradora de recursos na atividade financeira do Estado. O tributo tem seu conceito  previsto pelo Artigo 3º do Código tributário Nacional -CTN, que dispõe:

“Tributo é toda a prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada”.

· prestação pecuniária: O conceito legal exclui qualquer prestação que não seja dinheiro.

· compulsória: É da essência do tributo a sua obrigatoriedade. Ele decorre da soberania do Estado.

· em moeda ou cujo valor nela se possa  exprimir: Pago em moeda, ou em outra unidade traduzível em moeda. Ex.: UFIR

espécies de tributos

· impostos: Tributo que se destina a cobrir as necessidades públicas gerais e tem características não - vinculadas. Ex.: IPI, IR etc.

· taxas: Vinculada a prestação de serviço. Ex.: Taxa de iluminação pública, taxa de alvará etc.

· contribuição de melhoria: É o tributo para fazer face ao custo de obras públicas que decorra valorização imobiliária. Tem como limite total as despesas realizadas e limites individuais  a valorização proporcionada individualmente. Ex.: Contribuição de melhoria de pavimentação de rua.

· empréstimos compulsórios: Para atendimento de despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de guerra externa ou de sua iminência, ou no caso da necessidade relevante de investimentos públicos de caráter urgente. Ex.: empréstimo compulsório sobre energia elétrica, sobre combustíveis etc.

· contribuições: Previstas pelo Art. 149 da CF/88, podem Ter as diferentes finalidades e distintas bases de cálculo; poderão conceituar-se como imposto ou taxa, poderão ser um misto das duas categorias ou contribuições de melhoria. Sendo assim sua identificação é específica e deve ser efetuada de acordo com a previsão constitucional.. Ex.: Contribuição para o Instituto nacional da Seguridade Social( INSS), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social(COFINS) etc.

Por fim para determinar o valor do tributo, é preciso se verificar alguns conceitos:

· competência tributária: O legislador designa a quem compete normatizar ou cobrar o tributo, distribuindo normalmente entre os poderes: União, Estado, DF  e Municípios.

· campo de incidência:  É o delimitador da área de incidência do tributo. Ex.: o ICMS incide sobre operações de circulação de mercadorias e sobre a prestação de serviços de comunicação e de transporte intermunicipal e interestadual.
· fator gerador: Nascimento da obrigação tributária. Ex.: o fator gerador de IPI seria a saída do produto industrializado da empresa.

· base de cálculo: Juntamente com a alíquota proporciona o valor do tributo. Ex.: a base de cálculo do ICMS é o valor da operação e a sua alíquota.

02- Principais tributos incidentes sobre a pessoa jurídica
Hoje, a economia legal deixou de ser uma mera opção ao contribuinte. Principalmente no Brasil, ela é uma necessidade empresarial. Sendo o custo tributário o principal na composição do preço final de qualquer produto ou serviço, compete ao bom empresário reduzi-lo ao máximo, possibilitando maior competitividade. Com a globalização da economia, e conseqüente entrada de produtos estrangeiros no mercado nacional, a empresa deve se alertar para o planejamento tributário, como uma questão de sobrevivência. A preocupação principal do empresário é a redução do custo do seu negócio, pois aliada à qualidade do produto ou serviço o consumidor procura preço. No Brasil, o custo tributário representa em média 33% do faturamento das empresas, 47% do lucro e 52% dos custos/despesas.

Através de uma rápida pesquisa, pode-se facilmente concluir que temos uma das maiores quantidades de tributos do mundo. Dentre os mais de 60 tributos incidentes sobre a Atividade de Pessoa Jurídica no Brasil, separamos os mais representativos para as empresas.

impostos federais

· Imposto de Importação.

· Imposto de Exportação.

· Imposto de Renda.

· Imposto sobre Produtos Industrializados.

· Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros sobre Operações Relativas a Títulos e Valores Imobiliários.

· Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural.

· Imposto sobre Grandes Fortunas.

impostos estaduais

· Imposto sobre Heranças e Doações.

· Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços.

· Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores.

impostos municipais

· Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana.

· Imposto de Transmissão de Imóveis.

· Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza.

contribuições sociais

· Cofins.

· PIS.

· Contribuição Patronal.

03 - Conceito de Planejamento Tributário

Se o contribuinte pretende diminuir os seus encargos tributários, poderá fazê-lo legal ou ilegalmente. A maneira legal chama-se elisão fiscal ou economia legal (planejamento tributário) e a forma ilegal denomina-se evasão fiscal (sonegação fiscal). A linha entre esses dois pontos é muito próxima, cabendo ao financeiro analisar preventivamente, receitas de planejamento limitadas por conceitos de fraudes, simulação ou evasão fiscal.

O planejamento, embora denominado de tributário, abrange todas as áreas de uma empresa e de seus sócios. Ou seja: o planejamento envolve analises detalhadas da forma de constituição da empresa (contrato social, subordinação à legislação específica, deveres para com a sociedade – papel social -, maior ou menor facilidade em se realizar novos processos na criação de novas empresas, etc.); de contabilidade (especialmente com relação a determinadas exigências da CVM ou de organismos financiadores e reguladores); tributário (identificação da carga tributária total que incide na empresa, de acordo com as atividades operacionais que desenvolve e da forma como desenvolve. Nessa avaliação está inserida toda a espécie de tributo existente – municipais, estaduais e federais, inclusive as contribuições sociais e trabalhistas); e estratégica de mercado (relativamente a forma de estruturação dos contratos com fornecedores, clientes, terceiros contratados, etc.)

O planejamento tributário visa, mediante o conhecimento acurado das operações dos clientes e dentro do ambiente dos dispositivos legais vigentes, identificar a forma mais econômica de organizar os negócios e configurar as sociedades, reduzindo os tributos, que representam importante parcela dos custos das empresas, senão a maior, que tem grande influência na formação do preço de sua mercadoria ou serviço. Entre as medidas que poderão ser sugeridas, incluem-se as reestruturações societárias (fusão, cisão, incorporação, constituição de novas sociedades, etc.) e/ou a reorientação de procedimentos operacionais, administrativos, contábeis e tributários. A pesada carga tributária a que são submetidas as empresas nacionais, bem como as constantes crises econômicas, seguidas de intermináveis períodos de recessão econômica, aumentam cada vez mais a necessidade de se adotar um programa de planejamento e de reengenharia tributária, de forma a obter não só uma redução nos gastos tributários habituais, mas também a devolução ou compensação dos tributos cobrados indevidamente pelo Estado.

Nossa atual política econômica impõe exigências fiscais muitas vezes revestidas de inconstitucionalidade, de forma que um planejamento tributário eficiente e legal, com respaldo jurídico e contábil, traz muitos benefícios às empresas. A reengenharia tributária é um conceito de trabalho que une uma revisão dos tributos devidos nos últimos anos com um planejamento das incidências futuras, proporcionando melhorias no fluxo de caixa das empresas, com redução efetiva dos custos dos produtos e de dívidas tributárias. Considerando-se que há uma pressão cada vez maior e agilizada do Governo na cobrança das dívidas fiscais, cresce a preocupação dos empresários sérios em evitar as conseqüências danosas oriundas da dívida com impostos, tais como penhora e execução de bens da empresa, penhora de faturamento, indisponibilidade dos bens dos dirigentes. Dificuldades em obter parcelamentos e financiamentos, e até mesmo ameaça de prisão por apropriação indébita ou depositário infiel.

O programa de reengenharia tributária tem por finalidade precípua evitar que a dívida com os impostos inviabilize o regular andamento dos negócios da empresa, atingindo seu patrimônio. Através da viabilização de aproveitamento de créditos, redução da carga tributária e recuperação de incentivos fiscais relativamente a todos os tributos e contribuições pagos ou incidentes na atividade da empresa, indicando-se, inclusive, formas de aumentar o faturamento das empresas com a redução da carga tributária.
É uma questão de sobrevivência empresarial a correta administração do ônus tributário. O contribuinte tem o direito de estruturar o seu negócio da maneira que melhor lhe pareça, procurando a diminuição dos custos de seu empreendimento, inclusive dos impostos. Se a forma celebrada é jurídica e lícita, a fazenda pública deve respeitá-la; portanto, o planejamento é tarefa importante a ser executada pelo administrador, maximizando recursos financeiros disponíveis, avaliando continuamente oportunidades e buscando procedimentos lícitos que proporcionem uma menor carga tributária.

Tendo em vista esses aspectos, o Planejamento Tributário é uma atividade empresarial de significativa importância.

	Sonegação fiscal
	Elisão fiscal

	Ilegal (contrária as Leis)
	Legal

	Passível de sanção penal – Crime
	Não é passível de sanção

	Medidas adotadas após a

ocorrência de fato gerador
	Medidas adotadas antes da

ocorrência do fato gerador

	Deve ser combatida
	Deve ser estimulada


04 – Operacionalização do planejamento tributário
Duas decisões internacionais validam o entendimento da economia legal de impostos:

· suprema corte dos eua: “Qualquer pessoa pode arrumar os seus negócios de tal modo que seu imposto seja o mais reduzido possível; não está ela obrigada a escolher a fórmula mais produtiva para o tesouro público; nem ainda existe o dever patriótico de elevar seus próprios ônus fiscais.”

· tribunal federal da suíça: “Indubitavelmente, toda pessoa é livre para dirigir sua atividade econômica de tal modo que fique sujeita a pagar o menor imposto possível e de escolher, entre as formas jurídicas que se lhe oferecem, aquela que traz a carga fiscal menos onerosa.”

A economia legal de impostos pode operar-se em 3 esferas:

· No âmbito da própria empresa, através de medidas gerenciais que possibilitem a não ocorrência do fato gerador do tributo, que diminua o montante devido ou que adie o seu vencimento. Ex: Para possibilitar a diminuição do ICMS a empresa deverá mudar a sua sede para outro Estado.

· No âmbito da esfera administrativa que arrecada o tributo, buscando a utilização dos meios previstos em lei que lhe garantam uma diminuição legal do ônus tributário. Ex: Par adiar o pagamento de um auto de infração pode o contribuinte impugna-lo na esfera administrativa, contestando a sua imposição. No mínimo, ele ganhará tempo para pagá-lo, suspendendo a execução da dívida até a decisão final. Com essa atitude, o valor do débito passa a ser somente corrigido pelo índice oficial, não havendo aumento da multa ou dos juros.

· No âmbito do Poder Judiciário, através da adoção de medidas judiciais, com o fim de suspender o pagamento (adiamento), diminuição da base de cálculo ou alíquota e contestação quanto à legalidade da cobrança. Ex: Como existem tributos sendo cobrados com alguma ilegalidade (ou até mesmo inconstitucionalidade) pode o contribuinte recorrer ao Poder Judiciário. Outro fator favorável é relativo à quantidade de normas tributárias, ocorrendo, muitas vezes contradição entre elas. Como no  Direito Tributário vige o princípio da dúvida em favor do contribuinte, compete a ele, então, descobrir estas contradições.

tipos de planejamento tributário

· preventivo: Desenvolve-se continuamente através de orientações, manuais de procedimentos, reuniões e abrange principalmente as atividades de cumprimento da legislação tributária nas obrigações principais e acessórias.

· corretivo: Detectada determinada anormalidade, procede-se ao estudo e indica-se alternativas de correção da anomalia. Normalmente não deve surgir na Companhia que adote o sistema preventivo.

· especial: Surge em função de determinado fato como por exemplo: abertura de filial, lançamento de novos produtos, aquisição e/ou alienação da empresa, processos societários de reestruturação (cisão, fusão, incorporação, associação, etc.). Considerada a complexidade e importância de cada caso, demanda dedicação exclusiva e conclusões precisas. A operatividade sistemática de um planejamento fiscal especial compreende 5 fases, a seguir mencionadas:

· A pesquisa do fato objeto do planejamento fiscal.

· A articulação das questões fiscais oriundas do fato pesquisado.

· Estudo dos aspectos jurídico-fiscais relacionados com as questões decorrentes do fato pesquisado.

· Conclusão e formalização do planejamento num expediente técnico-funcional.

05 - ASPECTOS RECOMENDÁVEIS AO IMPLEMENTAR O PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO
Todo e qualquer processo de Planejamento tributário provoca alterações substanciais na determinação da obrigação tributária. Temos  verificado uma administração tributária cada vez mais moderna e atenta ao fechamento de toda e qualquer “brecha” legal na redução dos tributos.

A seguir são citados alguns procedimentos mínimos recomendáveis ao profissional da área financeira que se encontra diante da implementação de um processo de Planejamento tributário.

· aplicabilidade nos interesses da empresa: Encontramos matérias absolutamente certas e atrativas do ponto de vista do direito tributário, verifica-se, também, a adoção de planejamento que confrontam-se diretamente com outros interesses mais relevantes da entidade, podendo trazer prejuízos irreparáveis. Antes da condução de qualquer procedimento, cabe verificar a aplicação prática daquela determinada tese ou planejamento naquela determinada empresa, antecipando a determinação de seus efeitos sobre o perfil financeiro da empresa e sobre a continuidade do seu objetivo social.

· perfil da entidade: Temos que avaliar o perfil da empresa que pode ser conservadora moderna ou arrojada. Sem prejuízo do exercício da economia legal dos tributos encontramos variadas alternativas na hora de sua implementação que vão desde posicionamentos mais recomendados e conservadores a simples suspensão do recolhimento do tributo supostamente indevido, sem qualquer medida judicial. Considerando que, na maioria das vezes, o aproveitamento do efeito financeiro proporcionado pelo conservadorismo na sua condução, esta decisão torna-se ainda mais difícil, motivo pelo qual o administrador deve mostrar-se conhecedor do perfil da empresa e das diversas opções presentes a condução do planejamento.

· valor envolvido: A participação ativa da área financeira também é condição indispensável para o efetivo aproveitamento do planejamento, pois especialmente no caso de interposição de medidas judiciais, encontramos situações em que após discussões litigiosas, conclui-se que na apuração de haveres o efeito fiscal era irrelevante ou até mesmo contrário a situação da empresa.

· via processual adequada: Quase sempre não participa a administração, a via processual escolhida para a condução  de determinada demanda tributária pode trazer efeitos bastante relevantes no perfil financeiro da empresa, razão pela qual recomenda-se que nos utilizemos do conhecimento especializado do profissional pelo patrocínio da demanda, objetivando prevenir a administração desses prováveis efeitos financeiros.

· garantia de instância. A forma de condução do Planejamento Tributário também deve ser verificada à luz da necessidade ou não Certidão Negativa de Débitos, algumas das opções de condução do planejamento podem inviabilizar, ainda que temporariamente, a obtenção de CND, podendo prejudicar a participação em licitações, importação e exportação, obtenção de determinadas linhas de crédito, venda de bens imóveis, dentre outras.

· efeitos contábeis: Registro de Provisão, reconhecimento ou não de  ativo fiscal, contabilização à conta de lucros ou prejuízos acumulados ou ao resultado do exercício, dentre outras, estes são alguns dos reflexos contábeis do planejamento tributário. Se faz necessário a participação de profissional na área contábil de preferência com especialização na área de direito tributário.
· efeitos financeiros: Especificamente no caso de interposição de medida judicial preventiva, o contribuinte tem várias opções no momento de propor a ação: depósito judicial, não recolhimento ou recolhimento regular da obrigação. Cada uma dessas tem efeitos financeiros diversos para a empresa, é aconselhável fazer uma análise prévia juntamente com o assessor jurídico da respectiva ação.

06 - As responsabilidades dos administradores de empresas
É importante que os administradores das empresas tenham a consciência da sua responsabilidade em termos gerais, e especialmente, em matéria tributária, seja para prevenir eventuais contingências nas empresas, seja para defender-se do Estado que, não raras vezes, vem indiciando indiscriminadamente os administradores, objetivando, quando menos, a constituição de valiosos delatores dos fatos praticados nas sociedades.

da personalidade jurídica 

As pessoas dos sócios não se confundem com as sociedades das quais fazem parte e/ou administram. Estas adquirem personalidade jurídica própria quando inscritos os seus atos constitutivos no respectivo Registro do comércio. Com isto, temos claramente que há uma distinção entre a sociedade e seus membros; entretanto, a sociedade, para ter uma vontade e uma atividade própria, age por meio das pessoas naturais que lhe servem de órgão. Daí, é imperativo buscar definir qual o limite da responsabilidade dessas pessoas, independentemente da sua participação ou não no capital da sociedade que administram.

nas sociedades anônimas 

Os administradores têm os seguintes deveres:

· diligência: Não deve praticar atos de liberalidade à custa da sociedade, ou tomar emprestado bens da sociedade, ou auferir vantagens pessoais em razão do exercício de seu cargo.

· lealdade: Não deve usar em benefício próprio ou de terceiros as oportunidades de que tenham conhecimento.

· informação: Ao tomar posse, o administrador deve declarar aos acionistas suas posses e bens. Deve informar ao mercado, à CVM e à Bolsa de Valores, ou divulgar por meio da imprensa, todo e qualquer fato relevante que possa influir na decisão dos investidores quanto à compra ou venda das ações da Companhia.

· sigilo: Não deve divulgar informações ainda não publicadas, que possam afetar o valor de cotação das ações, responsabilizando-se, inclusive, pela manutenção do mesmo sigilo por parte dos seus subordinados que tenham sido participados dos fatos.

nas sociedades limitadas 

A administração da sociedade  se faz por intermédio de um ou mais sócios, denominados sócios-gerentes, e nominalmente indicados no contrato social. O sócio-gerente é um órgão que executa a vontade da pessoa jurídica. É através dele que a sociedade se faz presente. Ele não é um mandatário, nem um simples representante ou um prestador de serviços. Dessa forma, ele será responsável quando agir com abuso ou excesso de poder. Face ao caráter pessoal que envolve as limitadas, a separação patrimonial muitas vezes se faz difícil, sendo maiores as possibilidades de o sócio praticar atos confusórios do seu patrimônio particular com o da sociedade, prejudicando, com isto, credores dele, sócio, ou da sociedade, que não têm como avaliar o patrimônio que efetivamente responde por seu crédito.

limite da responsabilidade -  nas sociedades anônima e limitada 

O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da Companhia, em decorrência de atos regulares de gestão. Entretanto, se agir com culpa ou dolo, ou violar disposição do estatuto ou da Lei, será responsabilizado.

atos de outro administrador – na sociedade anônima

O administrador não é responsável por atos de outro administrador, exceto em caso de conivência, negligência ou omissão. 

Se atuar colegiadamente, como conselheiro ou diretor, deve fazer constar sua opinião divergem ata para não ser co-responsável. 

Os diretores não podem ser responsabilizados pelos atos dos conselheiros, porém estes o podem por atos da Diretoria que deve estar sob sua fiscalização, exceto etos praticados sem o seu conhecimento. 

ação de responsabilidade – na sociedade anônima 

Compete a Assembléia decidir sobre a propositura da ação de indenização ou ressarcimento. Se após três meses não for proposta a ação competente,  acionista poderá promove-la e se a decisão da assembléia for por não promover a ação, ela poderá ser proposta por acionista que representem 5%, pelo menos do capital social. 

Qualquer acionista ou terceiro prejudicado também poderá propor esta ação, sendo que, nestes casos, os efeitos da decisão alcançam somente os direitos individuais dos proponentes. No caso da ação ter sido proposta por, pelo menos, 5% dos acionistas, a sociedade fica obrigada a indeniza-los, até o limite do resultado da ação, inclusive despesas e juros incorridos. 

Esta ação prescreve em três anos contados da data da publicação da ata que aprovar o balaço referente ao exercício em que a violação tenha ocorrido.

responsabilidade criminal – nas sociedades anônima e limitada 

No Exercício Da Administração de uma pessoa jurídica,  encontramos as fraudes na fundação e administração da sociedade por ações e divulgação de informações falsas ou ocultação de fato relevante. Já em matéria tributária, constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social mediante as seguintes condutas: 

pena - reclusão , de 2 a 5 anos, e multa. 

· Omitir informações ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 

· Fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

· Falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro documento relativo ä operação tributável; 

· Elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; 

· Negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, relativa ä venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornece-la em desacordo com a legislação;

pena - detenção , de 6 meses a 2 anos, e multa. 

· Fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;

·  Deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos;

· Exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida do imposto ou de contribuição como incentivo fiscal;

· Deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de impostos liberados por órgão ou entidade de desenvolvimento;

· Utilizar ou divulgar programa de processamento de dados, que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda Pública.

Há, ainda, outras leis que prevêem outros crimes de responsabilidade dos administradores: os crimes contra a economia popular; a apropriação indébita; crimes contra a ordem econômica; e também a lei que regula o mercado de capitais.

código tributário nacional – nas sociedades anônima e limitada

Cabe ao administrador manter o ponto de equilíbrio entre os anseios dos sócios e acionistas, e as exigências do bem público(artigo 154 da lei 6.404/76). 

A responsabilidade do administrador da empresa em matéria tributária está restrita aos casos de desvios de conduta, tipificados pela legislação comercial(dolo, fraude, má fé etc.)

07 - dicas de economia tributária
As dicas abaixo se aplicam ou não a diversas empresas, de acordo com a forma de tributação escolhida (Lucro Real, Presumido, Simples) e outras características específicas que restrinjam o uso do planejamento.

a) loja virtual – distribuição via estado com menor icms 

Ao lançar sua loja virtual, verifique se não há possibilidade de operar a distribuição de seus produtos através de operação em estado com menor alíquota do ICMS para o consumidor final. Caso seu produto tenha substituição tributária, verifique as normas do estado para viabilizar a não cobrança do imposto, ou o ressarcimento da diferença do ICMS pago anteriormente sobre a base de cálculo maior. São planejamentos deste tipo que viabilizam um preço mais competitivo. 

b) simples: parcelas não integrantes da receita bruta 

Deve-se estar atento para que parcelas não integrantes da receita bruta para fins de apuração do valor do Simples não venham a ser incluídas na mesma, gerando custos tributários indevidos. São elas: vendas canceladas, descontos concedidos incondicionalmente, devoluções de vendas, impostos destacados e acrescidos na nota fiscal decorrentes de substituição tributária. 

c) bens de consumo eventual: economia de irpj e csll – lucro real 

A aquisição de bens de consumo eventual, cujo valor não exceda a 5% do custo total dos produtos vendidos no exercício social anterior, poderá ser registrada diretamente como custo (parágrafo único do art. 290 do Regulamento do IR). Como regra geral, toda a matéria-prima em estoque, no final do período, deveria ser inventariada e mantida em conta do Ativo. Porém, com relação aos materiais de consumo esporádico cujo valor não tenha sido superior a 5% do custo total dos produtos vendidos no exercício social anterior, as eventuais sobras não necessitam ser inventariadas, podendo ser levadas integralmente para custos. Desta forma, economiza-se IRPJ e CSLL devidos sobre o Lucro Real.

d) descontos financeiros x comerciais: economia para fornecedor e cliente 

O desconto financeiro, condicionando a sua existência a evento definido (pagamento no prazo, fidelidade, etc.) é uma prática muito cara, em termos tributários. Recomendamos as empresas que o praticam, a reverem seus procedimentos, adotando, em princípio, sua substituição pelo desconto comercial. Desta forma, por exemplo, se desejar premiar os clientes que pagam pontualmente, bastaria conceder desconto relativo ao evento no próximo pedido de compra, como desconto comercial. A economia de tributos, para uma empresa comercial, optante pelo Lucro Presumido, pode chegar até 24,73% do valor do desconto concedido. O cálculo é o seguinte:

· Até 18% a título de ICMS

· 3% a título de COFINS  (alíquota do lucro presumido)

· 0,65% a título de PIS (alíquota do lucro presumido)

· Até 2% a título de IRPJ/Lucro Presumido (8% x até 25% de alíquota do IRPJ) e

· Até 1,08% a título de CSLL/Lucro Presumido (12% x alíquota de 9% da CSLL) 

Interessante observar que, para o cliente, o desconto comercial também pode ser menos oneroso, já que, quando for tributado pelo Lucro Presumido, o custo tributário pode chegar a 37,65 % do desconto financeiro obtido (IRPJ até 25%, CSLL até 9%, PIS e COFINS 3,65%). Como desconto comercial, este custo não existe. 

e) reduzindo o irpj a pagar com compensações na fonte

Podem ser compensados, mediante dedução do IRPJ devido pelas empresas, os valores retidos na fonte, como: a) remuneração de serviços profissionais, comissões, propaganda e publicidade, limpeza, conservação de imóveis, segurança, vigilância e locação de mão-de-obra; b) rendimentos de aplicações financeiras; c) importâncias recebidas de entidades de administração pública federal, pelo fornecimento de bens e serviços; d) juros do capital próprio pago ou creditado por empresa da qual tenha participação societária. Base: Regulamento do IR (art. 229 e 231).

f) alimentação do trabalhador – dedução do excesso de gastos

Os valores aplicados pelas empresas optantes pelo Lucro Real no Plano de Alimentação do Trabalhador (PAT) que excederem ao limite legal de dedução, poderão ser deduzidos em até 2 (dois) exercícios subsequentes. Basta controlar estes valores na Parte "B" do Livro de Apuração do Lucro Real e deduzí-los de acordo com sua efetiva utilização. Base: art. 582 do Regulamento do IR.

g) gastos com veículos – não tributação (inss e fgts)

O valor pago pelas empresas para ressarcimento dos gastos dos empregados que utilizam seus veículos a serviço da empresa não sofrerá incidência de INSS ou FGTS, desde que devidamente comprovada a despesa (notas fiscais). Base: art. 214, parágrafo 9, item XVIII do Regulamento da Previdência Social.

h) ganho de capital e tributação

O ganho de capital apurado na venda de bens do imobilizado deverá ser apurado por qualquer empresa, independentemente de ser optante pelo SIMPLES, Lucro Presumido ou Real, para fins de tributação do Imposto de Renda.

O ganho de capital é a diferença positiva entre o valor de venda e o custo contábil. No caso das empresas optantes pelo SIMPLES, o custo contábil é o valor corrigido do bem até 31.12.1995 (utilizando-se a UFIR de 0,8287). Nas aquisições de 1996 em diante, não há mais correção do custo. Assim, a venda de um bem adquirido em 30.12.1994, por exemplo, terá uma correção de 25,219%, reduzindo assim o eventual ganho de capital e o respectivo pagamento do Imposto de Renda. Em relação as demais empresas, a determinação do ganho ou perda de capital terá por base o valor contábil do bem, assim entendido o que estiver registrado na escrituração e diminuído, se for o caso, da depreciação, amortização ou exaustão acumulada (artigo 418 do Regulamento do IR).

O contribuinte poderá diferir a tributação do ganho de capital obtido na desapropriação de bens, desde que:

· Transfira o ganho de capital para reserva especial de lucros;

· Aplique, no prazo máximo de dois anos do recebimento da indenização, na aquisição de outros bens do ativo permanente, importância igual ao ganho de capital;

· Discrimine, na reserva de lucros, os bens objeto da aplicação de que trata o inciso anterior, em condições que permitam a determinação do valor realizado em cada período de apuração (artigo 422 do Regulamento do Imposto de Renda).Está isento do imposto o ganho obtido nas operações de transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária (Constituição Federal, art. 184, § 5º).

i) ipi – aproveitamento de todos os créditos 

Os estabelecimentos industriais e os que lhes são equiparados poderão creditar-se do IPI em diversas hipóteses previstas no Regulamento do respectivo imposto, dentre as quais destacamos: 

· IPI pago na aquisição de materiais, inclusive os consumidos, destinados ao processo de industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero (art. 11 da Lei 9779/1999). 

· Do imposto pago no desembaraço aduaneiro; 

· Do imposto mencionado na nota fiscal que acompanhar produtos estrangeiros, diretamente da repartição que o liberou; 

· Sobre produtos adquiridos com imunidade, isenção ou suspensão, quando descumprida a condição, em operação que dê direito ao crédito; 

· Destacado nas notas fiscais relativas a entregas ou transferências simbólicas do produto, permitidas pelo Regulamento do IPI; 

· De 50% do valor dos materiais adquiridos de comerciante atacadista não contribuinte, mediante aplicação da alíquota correspondente, para os estabelecimentos industriais. 

j) lucro presumido (refis) – operações no exterior – compensação do imposto pago 

Com as mudanças ocorridas no Programa REFIS, as empresas que tiverem lucros auferidos no exterior, sendo optantes, poderão optar pela sistemática do Lucro Presumido. Do Imposto de Renda apurado no Brasil, poderá ser deduzido aquele pago no exterior. O valor que exceder o valor compensável relativo a lucros disponibilizados poderá ser compensado até o limite da Contribuição Social sobre o Lucro devida em virtude da adição de tais valores a sua base de cálculo. Base: Art. 2 da IN SRF 45/2000.
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